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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 387/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
                        “No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a instalação de dois redutores de velocidade próximos aos números 97 e 137, no Distrito de Lagoa de Santo Antônio”.
JUSTIFICATIVA
                         O trânsito da referida rua na altura dos números 97 e 137, no Distrito de Lagoa de Santo Antônio tem deixado os moradores incomodados, pois os motoristas passam em alta velocidade, não respeitam as placas de sinalização nem os limites de velocidade. Preocupados com os frequentes abusos de velocidade, e com o risco eminente de acidentes os moradores pedem providências urgentes. 
                         Portanto, a instalação dos redutores é de extrema importância pois além de reduzir a velocidade dos veículos e evitar possíveis acidentes ira trazer mais tranquilidade e segurança aos moradores da região.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Antônio Carlos Magalhães

Vereador 
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